
Condições Específicas de Participação no 

Leilão “Viaturas Judiciais” 

 

Nota: Estas condições específicas de participação não dispensam a consulta 

das Condições Gerais disponíveis neste site, são apenas notas e regras que 

dizem respeito ao acesso e participação nestes Leilões específicos. A restante 

actividade e relação comercial rege-se pelas Condições Gerais, que poderá 

consultar neste site. 

 

1. Este leilão destina-se exclusivamente a particulares ou empresas que 

tenham realizado a inscrição prévia na CGL. 

2. Nos leilões de veículos automóveis promovidos pela CGL, cuja proveniência 

seja uma venda judicial, são reservados o direito de admissão, e de licitação, 

às pessoas ou entidades que estejam devidamente credenciadas pela 

LEILOCAR. 

3. A participação no leilão implica a efectivação de inscrição válida, ficando 

sujeito ao depósito de uma caução definida na tabela de preços em vigor da 

CGL. Terminado o leilão, e pago o bem adquirido, se fôr caso disso, o valor da 

caução poderá ser levantado junto dos serviços administrativos da CGL. É 

obrigatória a apresentação de documento de identificação válido. 

4. É fornecido um catálogo com a informação sobre os lotes a leiloar. 

5. As viaturas estão online 48 horas antes do leilão se realizar, podendo os 

intervenientes verificar as condições do bem a leiloar. No dia do leilão as 

viaturas estão expostas no local do leilão para serem vistas fisicamente. 

6. Os Leilões iniciam à hora anunciada. 

7. i) O Comprador deverá liquidar o respectivo preço até ao 5º dia após 

notificação da CGL para o efeito, acrescido da taxa de serviço e dos impostos 

que sejam devidos. A CGL só considera válida a venda após boa cobrança dos 



valores devidos. Os preços em vigor para a taxa de serviço constam do 

catálogo do leilão e informação de venda. É cobrada individualmente por cada 

bem licitado. 

7. ii) Em casos excepcionais comunicados previamente, o pagamento do bem 

só é devido quando é informada a aprovação da venda por parte do Agente de 

Execução. 

8. A licitação de um Veículo em leilão implica que o COMPRADOR deverá 

liquidar o respectivo preço à CGL, até ao 5º dia após notificação da CGL para o 

efeito, acrescido da Taxa de Serviço e, se for o caso, dos impostos devidos. 

9. A CGL apenas factura ao comprador os valores relativos aos serviços que 

presta. O custo da viatura consta do título de transmissão emitido pelo Agente 

de Execução e serve de prova para a contabilidade do comprador. 

10. O registo de propriedade do veículo é realizado obrigatoriamente pela CGL 

tendo o comprador que entregar, no acto de levantamento da viatura, o Termo 

de Responsabilidade assinado e a Declaração de Compra e Venda assinada e 

reconhecida presencialmente (empresas). O custo da legalização é da 

responsabilidade do comprador. 

11. As viaturas devem sair das instalações da CGL para a instalação do 

comprador através de transporte. A CGL declina qualquer responsabilidade se 

a viatura for detectada pelas autoridades a circular sem ter o título de 

propriedade em nome do comprador ou com eventuais problemas mecânicos. 

12. O COMPRADOR deverá remover o Veículo que tenha adquirido das 

instalações da CGL, ou do local em que decorreu o leilão, até às 17 horas do 

dia útil seguinte à data da comunicação que o veiculo está pronto para entrega. 

13. Os serviços administrativos da CGL podem facultar o transporte das 

viaturas mediante tabela de preços existente. 

14. Pagamentos em numerário de valor superior a 1.000€ não serão aceites. 



15. A informação que consta nos catálogos sobre o estado do veículo é 

meramente indicativa, podendo ser alterada pelos pregoeiros, prevalecendo 

assim as informações prestadas por estes. Não são aceites reclamações 

baseadas em falta de informação ou discrepância de informação. 

16. O acesso ao leilão é restrito e limitado a um acompanhante para cada 

pessoa / entidade Credenciada. 

17. A verificação, e eventual reclamação sobre as viaturas licitadas, deverão 

ser efectuadas no dia do Leilão. 

18. Não serão aceites reclamações em viaturas sujeitas a serviços de 

transportes. 

19. Não dispensa a Leitura das Condições Gerais de Compra e Venda da CGL. 

20. Não existem nestes leilões valores de Reserva ou de entrega. 

 

Azambuja, Agosto de 2017. 

 


